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. .CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26430 - IF Sertão PE

. CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE Q U A N T I DA D E .CÓDIGO DE VAGA

. . . . . .INICIAL .FINAL

. .701004 .ARQUITETO E URBANISTA .E .1 .0977613 .-

. .701005 .ARQUIVISTA .E .1 .0977960 .-

. .701009 .AU D I T O R .E .1 .0979074 .-

. .701010 .B I B L I OT EC Á R I O - D O C U M E N T A L I S T A .E .2 .0900944 .0900945

. .701029 .E N F E R M E I R O - Á R EA .E .2 .0980810 .0980811

. .701032 .ENGENHEIRO DE SEG. DO TRABALHO .E .1 .0828576 .-

. .647001 .M É D I CO - Á R EA .E .1 .0828937 .-

. .701055 .N U T R I C I O N I S T A - H A B I L I T AÇ ÃO .E .2 .0982777 .0982778

. .701079 .TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS .E .3 .0986063 .0986065

. .TOTAL DISTRIBUÍDO .14 . .

. .CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26431 - IFPI

. CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE Q U A N T I DA D E .CÓDIGO DE VAGA

. . . . . .INICIAL .FINAL

. .701001 .ADMINISTRADOR .E .1 .0976055 .-

. .701062 .ANALISTA DE TEC. DA INFORMAÇÃO .E .6 .0977274 .0977279

. .701010 .B I B L I OT EC Á R I O - D O C U M E N T A L I S T A .E .5 .0900946 .0900950

. .701015 .CO N T A D O R .E .1 .0302141 .-

. .701029 .E N F E R M E I R O - Á R EA .E .5 .0980812 .0980816

. .701033 .ES T AT Í S T I CO .E .1 .0981851 .-

. .647001 .M É D I CO - Á R EA .E .1 .0828938 .-

. .701064 .O D O N T Ó LO G O .E .3 .0987484 .0987486

. .701079 .TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS .E .5 .0986066 .0986070

. .TOTAL DISTRIBUÍDO .28 . .

. .CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26432 - IFPR

. CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE Q U A N T I DA D E .CÓDIGO DE VAGA

. . . . . .INICIAL .FINAL

. .701032 .ENGENHEIRO DE SEG. DO TRABALHO .E .1 .0828577 .-

. .647001 .M É D I CO - Á R EA .E .3 .0828939 .0828941

. .TOTAL DISTRIBUÍDO .4 . .

. .CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26433 - IFRJ

. CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE Q U A N T I DA D E .CÓDIGO DE VAGA

. . . . . .INICIAL .FINAL

. .701001 .ADMINISTRADOR .E .1 .0976056 .-

. .701062 .ANALISTA DE TEC. DA INFORMAÇÃO .E .10 .0977280 .0977289

. .701009 .AU D I T O R .E .2 .0979075 .0979076

. .701029 .E N F E R M E I R O - Á R EA .E .2 .0980817 .0980818

. .701087 .FA R M AC E U T I CO .E .2 .0981900 .0981901

. .647001 .M É D I CO - Á R EA .E .2 .0828942 .0828943

. .701055 .N U T R I C I O N I S T A - H A B I L I T AÇ ÃO .E .1 .0982779 .-

. .TOTAL DISTRIBUÍDO .20 . .

. .CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26434 - IFF

. CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE Q U A N T I DA D E .CÓDIGO DE VAGA

. . . . . .INICIAL .FINAL

. .701001 .ADMINISTRADOR .E .1 .0976057 .-

. .701010 .B I B L I OT EC Á R I O - D O C U M E N T A L I S T A .E .1 .0256384 .-

. .701032 .ENGENHEIRO DE SEG. DO TRABALHO .E .1 .0828578 .-

. .647001 .M É D I CO - Á R EA .E .1 .0828944 .-

. .701055 .N U T R I C I O N I S T A - H A B I L I T AÇ ÃO .E .2 .0982780 .0982781

. .701079 .TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS .E .2 .0986071 .0986072

. .TOTAL DISTRIBUÍDO .8 . .

. .CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26435 - IFRN

. CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE Q U A N T I DA D E .CÓDIGO DE VAGA

. . . . . .INICIAL .FINAL

. .701001 .ADMINISTRADOR .E .1 .0976058 .-

. .701062 .ANALISTA DE TEC. DA INFORMAÇÃO .E .4 .0977290 .0977293

. .701004 .ARQUITETO E URBANISTA .E .1 .0977614 .-

. .701005 .ARQUIVISTA .E .1 .0977961 .-

. .701010 .B I B L I OT EC Á R I O - D O C U M E N T A L I S T A .E .3 .0900951 .0900953

. .701029 .E N F E R M E I R O - Á R EA .E .4 .0980819 .0980822

. .701086 .ENGENHEIRO AGRÔNOMO .E .2 .0828459 .0828460

. .701032 .ENGENHEIRO DE SEG. DO TRABALHO .E .1 .0828579 .-

. .647002 .MÉDICO VETERINÁRIO - 20 HORAS .E .2 .0987465 .0987466

. .647001 .M É D I CO - Á R EA .E .2 .0828945 .0828946

. .701055 .N U T R I C I O N I S T A - H A B I L I T AÇ ÃO .E .2 .0982782 .0982783

. .701079 .TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS .E .7 .0986073 .0986079

. .701085 .Z O OT EC N I S T A .E .3 .0830301 .0830303

. .TOTAL DISTRIBUÍDO .33 . .

. .CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26436 - IFSul

. CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE Q U A N T I DA D E .CÓDIGO DE VAGA

. . . . . .INICIAL .FINAL

. .701062 .ANALISTA DE TEC. DA INFORMAÇÃO .E .2 .0977294 .0977295

. .701004 .ARQUITETO E URBANISTA .E .1 .0977615 .-

. .701010 .B I B L I OT EC Á R I O - D O C U M E N T A L I S T A .E .3 .0979341 .0979343

. .647001 .M É D I CO - Á R EA .E .1 .0828947 .-

. .701055 .N U T R I C I O N I S T A - H A B I L I T AÇ ÃO .E .1 .0982784 .-

. .701079 .TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS .E .13 .0986080 .0986092

. .TOTAL DISTRIBUÍDO .21 . .

. .CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26437 - IFRR

. CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE Q U A N T I DA D E .CÓDIGO DE VAGA

. . . . . .INICIAL .FINAL

. .701029 .E N F E R M E I R O - Á R EA .E .1 .0980823 .-

. .701032 .ENGENHEIRO DE SEG. DO TRABALHO .E .1 .0828580 .-

. .647001 .M É D I CO - Á R EA .E .1 .0828948 .-

. .TOTAL DISTRIBUÍDO .3 . .

. .CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26438 - IFSC

. CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE Q U A N T I DA D E .CÓDIGO DE VAGA

. . . . . .INICIAL .FINAL

. .701001 .ADMINISTRADOR .E .1 .0976059 .-

. .701004 .ARQUITETO E URBANISTA .E .1 .0977616 .-

. .701032 .ENGENHEIRO DE SEG. DO TRABALHO .E .1 .0828581 .-

. .701079 .TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS .E .1 .0303314 .-

. .701079 .TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS .E .1 .0210890 .-

. .701079 .TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS .E .1 .0017293 .-

. .701079 .TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS .E .1 .0865566 .-

. .701079 .TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS .E .1 .0865684 .-

. .701079 .TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS .E .1 .0865787 .-

. .701079 .TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS .E .1 .0901330 .-

. .701079 .TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS .E .1 .0901364 .-

. .TOTAL DISTRIBUÍDO .11 . .

. .CÓDIGO DO ÓRGÃO: 26439 - IFSP

. CÓDIGO SIAPE CARGO CLASSE Q U A N T I DA D E .CÓDIGO DE VAGA

. . . . . .INICIAL .FINAL

. .701005 .ARQUIVISTA .E .1 .0977962 .-

. .701029 .E N F E R M E I R O - Á R EA .E .2 .0980824 .0980825

. .701032 .ENGENHEIRO DE SEG. DO TRABALHO .E .1 .0981395 .-

. .647001 .M É D I CO - Á R EA .E .1 .0828949 .-

. .701055 .N U T R I C I O N I S T A - H A B I L I T AÇ ÃO .E .1 .0982795 .-

. .701064 .O D O N T Ó LO G O .E .1 .0987487 .-

. .701079 .TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS .E .1 .0901368 .-

. .701079 .TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS .E .1 .0901372 .-

. .TOTAL DISTRIBUÍDO .9 . .

. .TAE E .E .694

. .TOTAL GERAL . .694

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
RESOLUÇÃO Nº 23, DE 17 DE MARÇO DE 2026

Regulamenta as diretrizes para a destinação de
recursos do Fundeb à criação de matrículas em tempo
integral na educação básica.

A COORDENADORA DA COMISSÃO INTERGOVERNAMENTAL DE FINANCIAMENTO
PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º,
caput, inciso II, do Decreto nº 10.656, de 22 de março de 2021, e a Portaria MEC nº 805, de 8
de outubro de 2021, e tendo em vista o disposto no inciso XV do art. 212-A da Constituição
Federal e na deliberação da Reunião Extraordinária nº 1, de 2 de fevereiro de 2026, resolve:

Art. 1º Esta Resolução regulamenta as diretrizes pactuadas entre a União e os
demais entes da Federação para a destinação de recursos do Fundeb à criação de matrículas
em tempo integral na educação básica, até o atingimento das metas de educação em tempo
integral do Plano Nacional de Educação - PNE, na forma do Anexo a esta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
a partir da publicação da lei que aprovar o Plano Nacional de Educação subsequente àquele
aprovado pela Lei nº 14.934, de 25 de julho de 2024.

KÁTIA HELENA SERAFINA CRUZ SCHWEICKARDT

ANEXO

DIRETRIZES PARA A CRIAÇÃO DE MATRÍCULAS EM TEMPO INTEGRAL NA EDUCAÇÃO BÁSICA
1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 A partir do exercício de 2026, cada Estado, Município e o Distrito Federal

deverão aplicar, anualmente, no mínimo 4% (quatro por cento) dos recursos recebidos à conta
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - Fundeb, incluídas as Complementações Valor Aluno Ano Fundeb -
VAAF, Valor Aluno Ano Total - VAAT e Valor Aluno Ano Resultado de Redução de Desigualdades
- VAAR, para a criação de matrículas em tempo integral na educação básica, até o atingimento
das metas de educação em tempo integral estabelecidas pelo Plano Nacional de Educação.

2. DIRETRIZES
2.1 União, Estados, Distrito Federal e Municípios atuarão colaborativamente para o

alcance das metas nacionais de tempo integral na Educação Básica, visando à equalização de
oportunidades educacionais.

2.2 A expansão das matrículas em tempo integral:
2.2.1 será orientada pelos princípios do acesso e da permanência com equidade, qualidade

e respeito à diversidade, nos termos da Resolução CEB/CNE nº 7, de 1º de agosto de 2025; e
2.2.2 considerará as condições específicas de cada rede de ensino, incluindo

aspectos territoriais, demográficos, socioeconômicos e logísticos que impactam o custo de
implementação e manutenção da oferta.

2.3 Para cumprimento da aplicação mínima de 4% (quatro por cento) dos recursos
recebidos à conta do Fundeb, Estados, Distrito Federal e Municípios definirão a origem dos
recursos, podendo ser do fundo estadual, das complementações da União ou de ambos, bem como
as prioridades de utilização, sendo consideradas tanto despesas de custeio quanto de capital.

2.4 A utilização dos recursos permanece atrelada aos regramentos do Fundeb,
observada a finalidade específica de criação de matrículas em tempo integral.

2.5 A especificação dos valores aplicados para criação de matrículas em tempo
integral deverá ser inserida no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em
Educação - Siope, garantida a indicação dos valores em despesas de custeio e de capital.

2.6 Os valores aplicados em despesas de capital podem estar associados à
qualificação do atendimento de matrículas criadas em exercícios anteriores ou para viabilizar a
criação de matrículas em anos subsequentes ao exercício de referência, desde que estejam
vinculados à ampliação da oferta de matrículas em tempo integral, a partir do ano de 2026.

2.7 A assistência técnica do Ministério da Educação incluirá ações de:
2.7.1 formação continuada;
2.7.2 fomento à troca de experiências entre as redes de ensino com vistas ao

aprimoramento da oferta de educação em tempo integral;
2.7.3 apoio a diagnóstico, planejamento, gestão, implementação e monitoramento

da expansão da Educação Integral em Tempo Integral; e
2.7.4 produção de materiais orientadores para organização curricular, integração

intersetorial e diversificação de tempos e espaços educativos.
2.8 O Ministério da Educação garantirá assistência financeira por meio dos

programas suplementares de alimentação (Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE)
e transporte escolar (Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE) para as
matrículas em tempo integral.

2.9 O monitoramento da criação de matrículas em tempo integral será realizado
com base no Censo Escolar, publicado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira - Inep, nas metas e prazos estabelecidos no PNE e planos
estaduais, distrital e municipais de educação.

2.10 As estimativas anuais de criação de matrículas e as respectivas ações
planejadas deverão ser registradas em instrumento denominado Plano de Expansão da
Educação Integral em Tempo Integral.

2.10.1 O Plano de Expansão da Educação Integral em Tempo Integral balizará o
direcionamento do apoio técnico do Ministério da Educação e apoiará o planejamento dos
programas suplementares.

3. DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 Para fins de operacionalização dessas diretrizes:
3.1.1 O Ministério da Educação, por meio da Secretaria de Educação Básica, em

articulação com o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas - Inep e com o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, divulgará, em até sessenta dias após a publicação da lei
de aprovação do PNE, orientações específicas sobre o registro do Plano de Expansão;

3.1.2 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios registrarão seus respectivos Planos de
Expansão, informando o número de matrículas, as etapas e modalidades de ensino previstos para o
período de vigência do PNE, em até sessenta dias após a disponibilização pelo Ministério da Educação;

3.1.3 O FNDE disponibilizará o Siope para registros dos recursos destinados à criação
de matrículas em tempo integral em até trinta dias após a publicação desta Resolução.


